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DISTRIBUIÇÕES DE NOTAS DE CANDIDATURA
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OPÇÃO CANDIDATURA
Opção Cands. % Cols. %

1ª 36 3637 80
2ª 21 321 7
3ª 11 111 2
4ª 10 110 2
5ª 11 111 2
6ª 9 39 7

Total 98 45

ETAPA COLOCAÇÃO (contingente)
Etapa Colocação Cands. % Cols. % Nota

Açores Pr.Reg. 1 57 2558 562 122.5
Açores 1 72 273 44 121.8
Madeira 1 8 18 28 135.7
Pref. Regional 1 65 066 014
Geral 98 17100 3817 106.4

Total 300 45

CURSO DO 12º ANO
Curso 12º ano Cands. % Cols. %

(15 mais frequentes)

Agrupamento 1 / geral 28 1229 27R810

Ciências Socioeconómicas 20 920 20N061

Ciências e Tecnologias 13 413 9N060

Agrupamento 3 / geral 10 410 9R830

Técnico de gestão de pequenas e 6 56 11P439

Agrupamento 3 / administração 2 22 4R831

Técnico administrativo 2 12 2P722

Administração 2 12 2N085

Assistente de gestão 2 12 2P540

Técnico de contabilidade e gestão 1 11 2P733

Agrupamento 4 / geral 1 11 2R840

Técnico de informática/gestão 1 11 2P472

Recorrente por blocos capitalizávei 1 11 2NA40

Assistente de gestão 1 11 2T100

Técnico de serviços comerciais 1 11 2P493

DISTRITO/CAE DE CANDIDATURA
Distrito Origem Cands. % Cols. %

R. A. Açores 87 4089 89
R. A. Madeira 8 48 9
Entre Douro e Vou 1 01 0
Santarém 1 11 2
Porto 1 01 0

Total 98 45

MÉDIAS DOS COLOCADOS
Nota de candidatura 136.7
Prova de ingresso 125.3
Média do 12º ano 142.8
Média do 10º/11º ano 142.8

SEXO DOS CANDIDATOS
Sexo Cands. % Cols. %

Masc. 58 2259 49
Femin. 40 2341 51

Total 98 45

OPÇÕES EXCLUÍDAS
Nota candidatura (s/mínima) 0
Prova ingresso (não fez) 0
Prova ingresso (s/mínima) 0
Pré-requisito (não fez) 0
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